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AUTOR: DEPUTADO AGENOR NETO

PROJETO DE LEI
13/02/2020

INSTITUI O DIA DA CAMPANHA “QUEBRANDO O SILÊNCIO" NO
ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o  no Estado do Ceará, a ser promovido,Dia da Campanha Quebrando o Silêncio
anualmente, no 4º sábado do mês de agosto.

Art. 2º São objetivos da Campanha Quebrando o Silêncio:

I – Promover a conscientização social acerca da necessidade de se denunciar os agressores de
vulneráveis;

II – Viabilizar a realização de ações suficientes para fazer cessar os casos de violências em face de
vulneráveis;

III – Proteger a integridade física, psíquica e social dos vulneráveis vítimas de violência;

IV – Fomentar a realização de atividades como passeatas, fóruns, escola de pais, eventos de educação
contra a violência e manifestações, sempre com o propósito de conscientizar a comunidade, denunciar
abusadores e ajudar as vítimas.

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios e parcerias com as entidades da sociedade
civil objetivando dá o maior alcance possível ao presente projeto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA
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O tema do abuso e violência de vulneráveis, notadamente no ambiente doméstico e familiar, tem sido
objeto recorrente de matérias, estudos e acompanhamento pelos mais diversos setores da sociedade civil
organizada, governos e instituições que visam o enfrentamento de uma realidade que tem se caracterizado
como problema de saúde pública no Brasil. O abuso infantil, a violência contra a mulher e contra o idoso
abrangem grande parte da violência doméstica e familiar.

Os números demonstram a realidade claramente percebida mas não discutida com a urgência e a
importância que o tema merece. São 4.254 homicídios dolosos de mulheres em 2018, e um aumento de
12% no número de registros de feminicídios, no total de 1.173 registros. (Fonte: G10 dia 08/03/2019 –
dados do Núcleo de Estudos da Violência da USP e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública.)

Entre 2011 e 2017, o Brasil teve um aumento de 83% nas notificações gerais de violências sexuais contra
criança e adolescentes, segundo o boletim epidemiológico divulgado pelo Ministério da Saúde em 25 de
junho de 2018. No período foram notificados 184.524 caos de violência sexual, sendo 58.037 (31,5%)
contra crianças e 83.068 (45%) contra adolescentes. A maioria dos casos de violência ocorreu dentro de
casa e os agressores são pessoas do convívio das vítimas, geralmente familiares. O estudo também aponta
que a maioria das violências é praticada mais de uma vez.

Os casos de violência sexual, entendidos pelo Ministério da saúde como assédio, estupro, pornografia
infantil e exploração sexual, o estupro foi o mais notificado entre crianças 62%, e entre os casos de
violência envolvendo adolescentes 70,4%.

Os números chamam atenção pela vulnerabilidade dos mais jovens. Entre as crianças, o maior número de
casos de violência sexual acontece com crianças entre 1 e 5 anos (51,2%), e entre os adolescentes entre
10 e 14 anos 67,8%.

O Brasil registra altos índices de violência contra a população idosa. De acordo com dados do Ministério
dos Direitos Humanos, colhidos por meio do Disque 100, revelam que em 2017, em todo o Brasil, houve
mais de 33 mil denúncias de abusos contra pessoas acima de 60 anos.

Os tristes dados demonstram a importância de se instituir debates e ações que visem esclarecer, divulgar,
orientar e promover o combate ao abuso e violência, com ênfase no ambiente doméstico e familiar. A
instituição de um dia no calendário do Estado, amplia o esforço de inúmeras pessoas comprometidas com
o tema. O Dia da Campanha “Quebrando o Silêncio” motiva a promoção de ações educativas e de
prevenção contra o abuso e a violência doméstica, através da conscientização. A iniciativa foi instituída
em 2002, e está presente em oito países da América do Sul (Argentina, Brasil, Bolívia, Chile, Equador,
Paraguai, Peru e Uruguai) e tem por objetivo dar visibilidade a uma campanha que de forma
rigorosamente educativa, motiva, desperta, conscientiza a sociedade e as vítimas da importância e
absoluta necessidade de se denunciar o agressor, abusador, considerando que o silêncio é o maior
obstáculo para identificação, cessação da conduta criminosa, acolhimento e tratamento das vítimas.

O Dia da Campanha Quebrando o Silêncio é apenas um marco para uma campanha que se desenvolve
durante todo o ano, mas recebe maior destaque e engajamento nas ações que ocorrem sempre no quarto
sábado do mês de agosto, o chamado “Dia de ênfase contra o abuso e a violência”. Nessa data, são
realizadas atividades como passeatas, fóruns, escola de pais, eventos de educação contra a violência e
manifestações, sempre com o propósito de conscientizar a comunidade, denunciar abusadores e ajudar as
vítimas. A título informativo, em 2017, o foco da campanha foi abuso sexual e, em 2018, suicídio. Já em
2019 o foco foi o combate ao abuso sexual infantil.

A recente aprovação de projetos ligados à celebração do “Dia do Quebrando o Silêncio” em casas
legislativas como as do Rio Grande do Sul, Sorocaba, Rio Verde, Goiânia, Santo Ângelo, Cachoeirinha e
Juiz de Fora e São Paulo nos mostra a relevância da presente proposição, e, por esse motivo, contamos
com a compreensão dos Nobres Pares para sua discussão e pretendida aprovação.

2 de 35



DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)

3 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  17/02/2020 09:14:25  Data da assinatura:  17/02/2020 09:57:56

PLENÁRIO

DESPACHO
17/02/2020

LIDO NA 8ª (OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14
DE FEVEREIRO  DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

4 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  20/02/2020 11:18:55  Data da assinatura:  20/02/2020 11:19:00

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
20/02/2020

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

5 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0028/2020- REMESSA À CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  20/02/2020 14:11:31  Data da assinatura:  20/02/2020 14:11:38

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
20/02/2020

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR-CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

6 de 35



  Nº do documento:  00011/2020  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:  
TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA) Nº
(S/N)

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  13/04/2020 15:52:05  Data da assinatura:  13/04/2020 15:52:05

PROCURADORIA - GERAL

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00011/2020
13/04/2020

Termo de desentranhamento PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA) nº (S/N)
Motivo: Necessidade de correcao.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

7 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 28/2020 - DISTRIBUIÇAO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  13/04/2020 16:03:13  Data da assinatura:  13/04/2020 16:03:22

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
13/04/2020

À DRa. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

8 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI 0028-2020

  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  15/04/2020 12:34:39  Data da assinatura:  15/04/2020 12:35:49

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
15/04/2020

 

PROJETO DE LEI Nº 028/2020

AUTORIA: DEPUTADO AGENOR NETO

MATÉRIA: INSTITUI O DIA DA CAMPANHA QUEBRANDO O
SILÊNCIO NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 028/2020

, que Deputado Agenor Neto “INSTITUI O DIA DA CAMPANHA QUEBRANDO O SILÊNCIO
NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

 

DO PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Dia da Campanha Quebrando o Silêncio no Estado
do Ceará, a ser promovido, anualmente, no 4º sábado do mês de agosto.

Art. 2º São objetivos da Campanha Quebrando o Silêncio:

I – Promover a conscientização social acerca da necessidade de se denunciar
os agressores de vulneráveis;

II – Viabilizar a realização de ações suficientes para fazer cessar os casos de
violências em face de vulneráveis;

III – Proteger a integridade física, psíquica e social dos vulneráveis vítimas
de violência;

IV – Fomentar a realização de atividades como passeatas, fóruns, escola de
pais, eventos de educação contra a violência e manifestações, sempre com o
propósito de conscientizar a comunidade, denunciar abusadores e ajudar as
vítimas.

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios e parcerias
com as entidades da sociedade civil objetivando dá o maior alcance possível
ao presente projeto.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

DA JUSTIFICATIVA

 

 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca:

 

“O tema do abuso e violência de vulneráveis, notadamente no ambiente doméstico e familiar, tem sido
objeto recorrente de matérias, estudos e acompanhamento pelos mais diversos setores da sociedade civil
organizada, governos e instituições que visam o enfrentamento de uma realidade que tem se caracterizado
como problema de saúde pública no Brasil. O abuso infantil, a violência contra a mulher e contra o idoso
abrangem grande parte da violência doméstica e familiar.

Os números demonstram a realidade claramente percebida mas não discutida com a urgência e a
importância que o tema merece. São 4.254 homicídios dolosos de mulheres em 2018, e um aumento de
12% no número de registros de feminicídios, no total de 1.173 registros. (Fonte: G10 dia 08/03/2019 –
dados do Núcleo de Estudos da Violência da USP e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública.)
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Entre 2011 e 2017, o Brasil teve um aumento de 83% nas notificações gerais de violências sexuais contra
criança e adolescentes, segundo o boletim epidemiológico divulgado pelo Ministério da Saúde em 25 de
junho de 2018. No período foram notificados 184.524 caos de violência sexual, sendo 58.037 (31,5%)
contra crianças e 83.068 (45%) contra adolescentes. A maioria dos casos de violência ocorreu dentro de
casa e os agressores são pessoas do convívio das vítimas, geralmente familiares. O estudo também aponta
que a maioria das violências é praticada mais de uma vez.

Os casos de violência sexual, entendidos pelo Ministério da saúde como assédio, estupro, pornografia
infantil e exploração sexual, o estupro foi o mais notificado entre crianças 62%, e entre os casos de
violência envolvendo adolescentes 70,4%.

Os números chamam atenção pela vulnerabilidade dos mais jovens. Entre as crianças, o maior número de
casos de violência sexual acontece com crianças entre 1 e 5 anos (51,2%), e entre os adolescentes entre
10 e 14 anos 67,8%.

O Brasil registra altos índices de violência contra a população idosa. De acordo com dados do Ministério
dos Direitos Humanos, colhidos por meio do Disque 100, revelam que em 2017, em todo o Brasil, houve
mais de 33 mil denúncias de abusos contra pessoas acima de 60 anos.

Os tristes dados demonstram a importância de se instituir debates e ações que visem esclarecer, divulgar,
orientar e promover o combate ao abuso e violência, com ênfase no ambiente doméstico e familiar. A
instituição de um dia no calendário do Estado, amplia o esforço de inúmeras pessoas comprometidas com
o tema. O Dia da Campanha “Quebrando o Silêncio” motiva a promoção de ações educativas e de
prevenção contra o abuso e a violência doméstica, através da conscientização. A iniciativa foi instituída
em 2002, e está presente em oito países da América do Sul (Argentina, Brasil, Bolívia, Chile, Equador,
Paraguai, Peru e Uruguai) e tem por objetivo dar visibilidade a uma campanha que de forma
rigorosamente educativa, motiva, desperta, conscientiza a sociedade e as vítimas da importância e
absoluta necessidade de se denunciar o agressor, abusador, considerando que o silêncio é o maior
obstáculo para identificação, cessação da conduta criminosa, acolhimento e tratamento das vítimas.

O Dia da Campanha Quebrando o Silêncio é apenas um marco para uma campanha que se desenvolve
durante todo o ano, mas recebe maior destaque e engajamento nas ações que ocorrem sempre no quarto
sábado do mês de agosto, o chamado “Dia de ênfase contra o abuso e a violência”. Nessa data, são
realizadas atividades como passeatas, fóruns, escola de pais, eventos de educação contra a violência e
manifestações, sempre com o propósito de conscientizar a comunidade, denunciar abusadores e ajudar as
vítimas. A título informativo, em 2017, o foco da campanha foi abuso sexual e, em 2018, suicídio. Já em
2019 o foco foi o combate ao abuso sexual infantil.

A recente aprovação de projetos ligados à celebração do “Dia do Quebrando o Silêncio” em casas
legislativas como as do Rio Grande do Sul, Sorocaba, Rio Verde, Goiânia, Santo Ângelo, Cachoeirinha e
Juiz de Fora e São Paulo nos mostra a relevância da presente proposição, e, por esse motivo, contamos
com a compreensão dos Nobres Pares para sua discussão e pretendida aprovação.”

 

DO PROJETO DE LEI

 

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(...)

 

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                                           (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

II – projeto:

 

b) de lei ordinária;

 

(...)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

A proposição em tela, como podemos observar, encontra-se em harmonia com os ditames constitucionais
e com o Regimento Interno desta Casa, não apresentando impedimento para sua regular tramitação.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
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A proposição em baila destaca-se por seu relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.”

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.”

 

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”
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Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.  Ainda sobre competência afirma o nobre doutrinador que “a faculdade
juridicamente atribuída a uma entidade, ou as um órgão ou agente do Poder Público para emitir
decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades

”.estatais para realizar suas funções

A presente propositura vislumbra, em apertada síntese, instituir, no Calendário Oficial de Eventos do
Estado do Ceará, o Dia da Campanha “Quebrando o Silêncio”.

 

            Desse modo, acerca da matéria em questão, dessume-se, do enunciado da Lei Maior, inexistir
 – apenas e tão somente trata-se de legislação específica regulamentando a temática ora retratada

, podendo, então, o Estado exercer, em seucompetência não vedada pela Constituição Federal
território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta

.Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais

 

                        De início, conclui-se, nesses termos, que a matéria não esbarra em óbice constitucional
que impeça sua tramitação, possuindo o Estado do Ceará competência para legislar em torno do assunto
em pauta.

 

 

DO MÉRITO

 

 

Importante observar, a princípio, a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a
que se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, ipsis litteris:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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I – aos Deputados Estaduais;”

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[1]. 

 

Feitos estes aportes, tem-se, à priori, nesse interregno, que o projeto em questão, com exceção do artigo
[2], haja3° (que será discutido adiante), não fere a competência indicada ao Governador do Estado

vista que não aborda tema que envolva criação, organização, estruturação e competências das Secretarias
de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão,
autorização, delegação e outorga de serviços públicos[3].

 

De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe
, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual[4].do Executivo

                         

A iniciativa para o processo legislativo, quanto a isto não paira dúvida, é condição de validade do ato
normativo resultante, acarretando inconstitucionalidade formal a inobservância da regra constitucional de
restrição.

 

Analisando o teor dos artigos deste Projeto de Lei, não restou constatado que tais regulamentos ditam
novas atribuições ou comandam funcionamento de órgãos afetos Administração Pública, não inovando,
por conseguinte, em matéria tipicamente administrativa.

 

O princípio da harmonia dos poderes (CF, art. 2º)[5], cláusula pétrea no sistema da Constituição de 1988
(CF, art. 60, § 4.º, III)[6], assenta-se em algumas idéias fundamentais. A principal delas é a que
estabelece competências privativas a cada um dos poderes estatais e a impossibilidade de os demais nelas
interferir – salvo se houver expressa autorização constitucional.

 

A medida ora pretendida – inclusão de evento em calendário oficial do Estado do Ceará – não configura
competência atribuída à Secretaria de Turismo do Estado do Ceará ou à Secretaria Estadual de Cultura,
cujo elenco de obrigações estão descritas na Lei nº 16.710/2018, que Dispõe sobre o Modelo de Gestão
do Poder Executivo, altera a estrutura da Administração Estadual.

 

 

DO PROJETO AUTORIZATIVO
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A propositura em comento, através do disposto em seu  “O Poder Executivo fica autorizado aArt. 3º
firmar convênios e parcerias com as entidades da sociedade civil objetivando dar o maior alcance possível
ao presente projeto”, no entanto, enfoca tema relativo à organização e ao funcionamento do Poder

, conforme determinado no art. 60, § 2º, Executivo, da administração estadual e matéria orçamentária
alíneas “c” e “e” da Constituição do Estado do Ceará, portanto de competência de iniciativa do
Chefe do Poder Executivo.

 

Por outro lado, consoante a doutrina especializada, nos casos de projetos de leis que não imponham
qualquer obrigação a um Poder instituído, os mesmos são considerados inconstitucionais por vício de
iniciativa.

 

Dessa forma, projetos de lei dessa natureza  redundam em (leis autorizativas/permissivas), vício de
, por colisão com disposições constitucionais, uma vez que, em que pese não haverinconstitucionalidade

conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder
Executivo.

 

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a , que assim dispõe: “Súmula nº 01 Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador,
que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência
exclusiva, é inconstitucional”.

 

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, , sob o ângulo formal, por serão considerados inconstitucionais conter vício

, ainda que contenham as  São osde iniciativa expressões “autoriza” ou “permite” ou “poderão”.
chamados projetos autorizativos.

 

Tal vício, inclusive, ,não pode ser sanado sequer pela sanção posterior do chefe do Poder Executivo
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

 

Este artigo , cuja viola o art. 60, inciso II, § 2º, alínea  da Constituição Estadual do Ceará“c”,
 em relação às atribuições das Secretarias de Estado,competência é privativa do Governador do Estado

por imporem obrigações ao Poder Executivo.

 

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF/88. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.
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Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenastal inconstitucionalidade

autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

 

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a iniciativa
privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma, qualquer projeto de
lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como são os projetos
autorizativos, são inconstitucionais.

 

Além disso, os projetos autorizativos são antijurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

 

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

 

Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é constitutiva
de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de novo com caráter
obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando comportamentos individuais ou
atividades públicas. (...). Nesse quadro, somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz
de inovar no Direito já existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo
simples fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a que todos devemos
respeito.”

 

O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

 

Veja-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre a impossibilidade de lei estadual de iniciativa
parlamentar versar sobre organização e atribuições de órgãos da Administração Estadual:

 

EMENTA: MEDIDA CAUTELAR PARA SUSPENDER A VIGÊNCIA DA
LEI Nº10. 539, DE 13.04.2000, DO ESTADO DE SÃO PAULO.
REESTRUTURAÇÃO DOS ÓRGÃOS DO SETOR EDUCACIONAL.
COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODERT EXECUTIVO. 2. Compete
privativamente ao Governador do Estado, pelo princípio da simetria, propor
à Assembléia Legislativa projetos de lei que visem a criação, estruturação e
atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública (CF, art.
61,II, “e”). 3. Hipótese em que o projeto de iniciativa parlamentar,
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transformando-se em lei, apresenta vício insanável caracterizado pela
invasão de competência reservada constitucionalmente ao Poder Executivo.
Medida cautelar deferida (ADINMC 2.417/ SP, Rel. Min. Maurício Corrêa,
DJ 18/05/2001, p. 432).

 

 

Registre-se, por fim, que as regras do processo legislativo federal, especialmente as que dizem respeito à
iniciativa reservada, são normas de observância obrigatória pelos Estados Membros. Nesse sentido:

 

A CB, ao conferir aos Estados-membros a capacidade de auto-organização e
autogoverno – art. 25, caput- impõe a obrigatória observância de vários
pricípios, entre os quais o pertinente ao processo legislativo. O legislador
estadual não pode usurpar a iniciativa legislativa do chefe do Executivo,
dispondo sobre as matérias reservadas a essa iniciativa privativa.
Precedentes (ADI 1.594, rel. min. Eros Grau, j. 04.06.2008, P DJE de
22-08-2008) ADI 291, rel. min. Joaquim Barbosa, j. 07.04.2010,P, DJE de
10.09.2010.

 

 

Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob
pena de , por atentar contra o princípio da Separaçãoflagrante vício de inconstitucionalidade formal
dos Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

 

Na verdade, pelo princípio da simetria, compete ao Governador do Estado a direção da administração
superior estadual, bem como a iniciativa legislativa para propor projetos de lei que crie atribuições a
órgãos e entidades da Administração Pública.

 

Considerando-se o dispositivo supracitado, constata-se no art. 3º, a invasão da competência do
 violando o art  Governador, ao impor obrigações ao Poder Executivo, . art. 60, inciso II, § 2º, alínea 

 e  da Constituição Estadual do Ceará“c” “e”, .

 

Observa-se, claramente, que a proposição em análise, , supramencionadocom a SUPRESSÃO do art. 3º ,
não impõe nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da
Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição,
consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco
desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.
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DA CONCLUSÃO

 

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, uma vez feitas a supressão acima citada,
encontra-se em sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba à Nobre
Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

       Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo  PARECER
 à regular tramitação da presente propositura legal,    FAVORAVEL com a ressalva de que seja

 uma vez que fere a separação dos Poderes, incorrendo na antijuridicidadeSUPRIMIDO o artigo 3°,
relativa ao Poder Autorizativo.

                              

Assim sendo, excetuada a disposição normativa mencionada, o presente projeto encontra-se em perfeita
sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos 58,
inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de
11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

[1] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

[2] No que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual.

[3] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de
idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros
militares para a inatividade;
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c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades
da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga

;de serviços públicos

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia
ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

[4] CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

[5] CF/88, art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo
e o Judiciário.

[6] CF/88. Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

III - a separação dos Poderes;

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

20 de 35



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 28/2020 ´ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  17/04/2020 18:58:22  Data da assinatura:  17/04/2020 18:59:56

CONSULTORIA JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Audic Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência:NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO AUDIC MOTA

PARECER
25/01/2021

I. Relatório

Trata-se de Projeto de Lei Nº 28/2020, de autoria do Deputado Agenor Neto, o qual institui o Dia da
Campanha Quebrando o Silêncio no Estado do Ceará, e dá outras providências.

Em sua justificativa, o ilustre deputado argumenta que: “O tema do abuso e violência de vulneráveis,
notadamente no ambiente doméstico e familiar, tem sido objeto recorrente de matérias, estudos e
acompanhamento pelos mais diversos setores da sociedade civil organizada, governos e instituições que
visam o enfrentamento de uma realidade que tem se caracterizado como problema de saúde pública no
Brasil.

O abuso infantil, a violência contra a mulher e contra o idoso abrangem grande parte da violência
doméstica e familiar. Os números demonstram a realidade claramente percebida mas não discutida com a
urgência e a importância que o tema merece. São 4.254 homicídios dolosos de mulheres em 2018, e um
aumento de 12% no número de registros de feminicídios, no total de 1.173 registros. (Fonte: G10 dia
08/03/2019 –dados do Núcleo de Estudos da Violência da USP e o Fórum Brasileiro de Segurança
Pública.) Entre 2011 e 2017, o Brasil teve um aumento de 83% nas notificações gerais de violências
sexuais contra criança e adolescentes, segundo o boletim epidemiológico divulgado pelo Ministério da
Saúde em 25 de junho de 2018.

No período foram notificados 184.524 caos de violência sexual, sendo 58.037 (31,5%)contra crianças e
83.068 (45%) contra adolescentes. A maioria dos casos de violência ocorreu dentro de casa e os
agressores são pessoas do convívio das vítimas, geralmente familiares. O estudo também aponta que a
maioria das violências é praticada mais de uma vez. Os casos de violência sexual, entendidos pelo
Ministério da saúde como assédio, estupro, pornografia infantil e exploração sexual, o estupro foi o mais
notificado entre crianças 62%, e entre os casos de violência envolvendo adolescentes 70,4%.Os números
chamam atenção pela vulnerabilidade dos mais jovens. Entre as crianças, o maior número de casos de
violência sexual acontece com crianças entre 1 e 5 anos (51,2%), e entre os adolescentes entre10 e 14
anos 67,8%.O Brasil registra altos índices de violência contra a população idosa. De acordo com dados do
Ministério dos Direitos Humanos, colhidos por meio do Disque 100, revelam que em 2017, em todo o
Brasil, houve mais de 33 mil denúncias de abusos contra pessoas acima de 60 anos.

Os tristes dados demonstram a importância de se instituir debates e ações que visem esclarecer, divulgar,
orientar e promover o combate ao abuso e violência, com ênfase no ambiente doméstico e familiar.
Ainstituição de um dia no calendário do Estado, amplia o esforço de inúmeras pessoas comprometidas
como tema. O Dia da Campanha “Quebrando o Silêncio” motiva a promoção de ações educativas e de
prevenção contra o abuso e a violência doméstica, através da conscientização.
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A iniciativa foi instituída em 2002, e está presente em oito países da América do Sul (Argentina, Brasil,
Bolívia, Chile, Equador, Paraguai, Peru e Uruguai) e tem por objetivo dar visibilidade a uma campanha
que de forma rigorosamente educativa, motiva, desperta, conscientiza a sociedade e as vítimas da
importância e absoluta necessidade de se denunciar o agressor, abusador, considerando que o silêncio é o
maior obstáculo para identificação, cessação da conduta criminosa, acolhimento e tratamento das
vítimas”.

II. Análise

Primeiramente, quanto a constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei
suprema do ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência
para legislar sobre matéria residual, na qual se insere o referido projeto, o qual institui dia:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

Quanto ao aspecto constitucional local, o artigo 60, I da Constituição Estadual assegura quanto à
competência dos deputados estaduais para propor projeto de lei, em sua função típica para legislar nas
matérias de sua competência, conforme o trecho transcrito abaixo:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – Aos Deputados Estaduais

 

O Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará – Resolução 389, 11 de dezembro de
1996, em seu artigo 196, II, alínea “ ”, dispõe sobre a possibilidade de se propor projeto de lei:b

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

II – projeto:

 

(...)

 

b) de lei ordinária;

 

III. Voto do Relator
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Pelo exposto, observamos que o projeto em questão encontra-se em conformidade com a Constituição
, bem como quanto aos aspectos regimentais, portanto, somos de parecer Federal e Estadual

 à admissibilidade da matéria.FAVORÁVEL

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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Assembleia Legislativa do Estado do Ceará - Av. Desembargador Moreira, 2807 – Dionísio Torres / CEP: 60.170-900  / Fortaleza/CE  Fone/Fax: (85) 

3277.2500 - 30ª LEGISLATURA. 
 

 
 

EMENDA MODIFICATIVA / SUPRESSIVA N.º 01/2021 

 

 

AO PROJETO DE LEI Nº 28/2020 - AUTORIA DO DEPUTADO AGENOR NETO. 

 

 

SUPRIME O ARTIGO 3º E OS INCISOS III 

E IV DO ART. 2º, E MODIFICA O INCISO II 

DO ART. 2º, DO PROJETO DE LEI Nº 

28/2020, DE AUTORIA DO DEPUTADO 

AGENOR NETO. 
 

 

 

 

Art. 1º – Ficam suprimidos o artigo 3º e os incisos III e IV do artigo 2º, e modificado inciso II do 

artigo 2º, do Projeto de Lei nº 28/2020, passando a ter a seguinte redação: 

 

Art. 2º [...] 

I – (...) 

II – Viabilizar ações para fazer cessar os casos de violências em face de 

vulneráveis; 

 

 

 

Art.2º - Esta emenda entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 

                              SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 25 de abril de 2021. 

 

 
JúlioCesar Filho 

Deputado Estadual - Cidadania 
LÍDER DO GOVERNO 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
 

A presente emenda tem por objetivo fazer alterações no presente projeto, no sentido de que o 

mesmo possa se amoldar à Constituição do Estado do Ceará, visto que não se pode impor 

obrigatoriedades ao Poder Executivo, uma vez que esse tipo de imposição recairia sobre um vício 

de iniciativa, nos termos do art. 60, “c” da Constituição Estadual do Ceará. 

 

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação 

desta emenda. 

 

 

                      SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 25 de abril de 2021.     

 

 

 
JúlioCesar Filho 

Deputado Estadual - Cidadania 
LÍDER DO GOVERNO 
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Ia
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

ÁUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITENTA•E SETE

INSTITifiO PIADA CÁMPANJL4 QUEBRANDO O
SILÊNCIO NO ESTADO.DO CEARÁ

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:
/ Art. 1.0 Fica instituído o Dia da Campanha Quebrandoo Silêncio nó Estado do deará, a

ser promQvido, anualmente, no quarto sábado do mês de agosto. -

Art. 2.° São objetivos da Campanha Quebrando o Silêncio:
1 — promover a conscientização social acerca da necessidáde de se denunciar os

agressores de vulneráveis;
II — viabj4,izar a realização de ações suficientes para fazer cessar os casos de violências

em face ‘de vulneráv$i~
Art. 3•0 4st4 Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO 4%\ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO Do CEARÁ, em

Fortaleza, aos 27 de de 2021.

DEP. EVANDRO LEITÂO
PRESIDENTE

• DEP. FERNANDO SANTANA
.1.0 VIQE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIK.A AMORIM
3.~ SECRETÁRIA

DEP. AI’. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

A
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LEI N°17.468,06 de maio de 2021.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE ANIMAIS EM ESPETÁCULOS CIRCENSES, NO ÂMBITO
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 Fica proihjda, no âmbito do Estado do Ceará, a utilização de qualquer espécie de animal em espetáculos circenses com o objetivo de evitar

ato de abusos e de maus.tratos.
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, consideram-se abusos e maus-tratos dc animais:

— domesticar com espancamentos e gotpcs;
II — manter preso penoanentemente em coo-entes;
III — reter em locais pequenos e anti-higiénicos;
IV — abrigar ao relento exposto ao sol, á chova e ao frio;
V — manter em local sem ventilação ou luz solar;
VI — deixar passar fome e sede;
VII — isegar assist&tcia veterinária ao animal doente ou ferido;
VIII — utilizarem shows causando pânico e estrcsse;
IX — capturar e manter em cárcere espécies silvestres ou domésticas;
X — promover e incitar vioténcia entre animais. - -

Ad. 2.’ Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.° 9.605. dc 12 dc fcverciro dc 1998 (Lei de Crimes Ainbicntats).
Ad. 3.’ Os recursos oriundos da arrecadação das multas serão recolhidos em favor do Fundo Estadual do Meio Ambiente— FIlMA, vinculado à

Secretaria da Ouvidoria.Gcrat e do Meio Ambiente do Ceará— SOMA, criado pela Lei Complementar n.’48, de 19 dc julho dc 2004.
Ad. 4.’ Esta Lei ~ntra em vigor na data de sua publicação.

PALACIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*
LEI N°17.469,06 de maio de 2021.
(Autoria: Ap. Luiz Ilenrique) —

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE COMBATE E CONSCIENTIZAÇAO AO SEDENTARISMO NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Are. 1 .° Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado, o dia lO de março como o Dia Estadual dc Combate e Conseicntização ao

sedentarismo,
Are. 2.’ A presente Lei tem por objetivo combater o sedentarismo, que é caracterizado pela falta ou diminuição de atividades fisicas, e, por outro

lado, promover e incentivar práticas esporeivas de promoção de saúdcjunto â população cearense.
- Are. 3Y Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*,* *** ***
_________ LEI N97.479, 06 de maio de 2021.

f~~’l (Autoria: Agenor Neto)
INSTITUI ODIADA CAMPANHA QUEBRANDO O SILÊNCIO NO ESTADO DO CEARA.

FSC O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA Faço saber que a Assembleia Leçislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Are. 1.’ Fica instituido o Dia da Campanha Quebrando o Silêncio no Estado do Ceara, a ser promovido, anualmente, no quarto sábado do mês de agosto.

MISTO Ad. 2.’ São objetivos da Campanha Quebrando o Silêncio:
1— promover a eonseientização social acerca da aeecssidadc de se denunciar os agressores de vulneráveis;
II — viabilizar a realização de ações suficientes para fazer cessar os casos de violências em face de vulneráveis.

~‘ci~at , Ad. 3.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALACtO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI N°17.471,06 dc maio de 2021.
(Autoras: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A ONG DEPENDENTES DE DEUS, COM SEDE NO MUNICIPIO DE
MARANGIJApE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Ad. IY E considerada de utilidade pública a ONG Dependentes de Deus, instituida sob a forma de associação civil, dc direito privado, sem fins

lucrativos, com sede e foro no Municipio de Maranguape, no Estado do Ceará, com nosue fantasia ONG Dependentes dc Deus.
Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 3Y Ficam revogadas as disposições cm contrário.

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*4’* *** **+
LEI N°17.472,06 de maio dc 2021.
(Autoria: Romcu Aldigueri e coautoria Bruno Pedrosa e Acrisio Sena)

FICA DECLARAD4 COMO MONUMENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL, TURÍSTICA E
RELIGIOSA A ESTATUA DE SÃO FRANCISCO DAS CHAGAS LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CANINDE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CISARA Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Are. lY Fica declarada colHo monumento dc destacada relevãneia cultural, turística e religiosa do Estado do Ceará a estátua de São Francisco das

Chagas localizada no Municipio de Canindé,
Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

- Ad. 3. Revogam-se as disposições em contrário.
PALACIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** *0*
LEI N°17.473,06 de maio de 2021.
(Autoria: Dra. Silvana)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÂO SOCIEDADE AMIGOS DO FUTURO, COM SEDE
NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITERIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA Faço saber 9ue a Assembleia Legislativa decretou e eu saneioeto a seguiittc Lei:
Ad. lY É considerada de utilidade pública a Associação Sociedade Amigos do Futuro, pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, com

sede e foro no Mutticipio de Santa Quitéria, no Estado do Ceará.
Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Are. 3.’ Ficam revogadas as disposições cm contrário. -

PALACIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de maio de 2021.
Catnilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *0* *0*
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           Informo que a data de aprovação da proposição ocorreu dia 27/04/2021. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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